
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 726, de 2012

AUTOR: Deputado Hamilton Pereira

OBJETO: Declara de utilidade pública o Grupo Escoteiro Santana, com sede em Sorocaba-SP

Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para a declaração de utilidade pública na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, com o fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – Documento que comprove a inscrição da entidade nos órgãos competentes do Estado, conforme sua natureza e desde que haja exigência de tal formalidade. Ressaltamos que o documento enviado pela entidade referente à sua inscrição junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente teve sua validade até 30 de junho de 2012, motivo pelo qual requeremos a atualização da declaração juntada ao projeto de lei.

II – Complementação dos relatórios circunstanciados (assinados pela diretoria) referente às atividades da entidade nos anos de 2009 a 2011, com especificação da quantidade de crianças e adolescentes atendidos, inclusive e, principalmente, do número de beneficiários atendidos gratuitamente (sem mensalidade).

Sala das Comissões, em

DEPUTADO GERALDO CRUZ

            Relator
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